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Funda-se o presente Parecer acerca da análise da Inexigibilidade de Licitação
e minuta do respectivo Contrato, cujo obieto é a realização de 05 (cinco) inscrições de
servidores desta casa Legislativa no curso para área Pública, que ocorrerá no período de
11 à 14 de junho de 2021em Feira de Santana/BA, que será realizada pela empresa ECOS
CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA,

A Lei ne 8.666/93, em seu art 25, II e §10, estabelece, ipisis literis:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especiol:
(...)

ll - paro o contratação de sentiços técnicos enumerados no arc. 73 desta
Lei, de natureza síngular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidode ou
divulgação;
(...)

§70 - Considem-se de notório especializoção o profissional ou empresa
cujo conceito no compo de sua especíalidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiêncios, publicoções, organizoção, aporelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu tmbalho é essencial e indiscutivelmente o maís
adequado à plena satisfaçdo do objeto do contrato.

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em seu inciso III, com a
redação dada pela Lei n" 8.883/94:

Art. 13 - Para os fins desta Lei, considemm-se sertiços técnícos
profissionais especializados os tmbalhos relativos a:
(...)
VI - treinamento e opetfeiçoamento de pessoal;

Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui pretendida pode-se realizar
da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode depreender da exegese dos
supramencionados dispositivos legais.

A Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue do
caput do artigo 25, e seus incisos, que é vedada a deflagração do Processo, porquanto lhe
falta o requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a
Licitação seria uma burla, ou então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos
especiais que tornem inviável o procedimento licitatório, ante a falta de objetiüdade nos
critérios de julgamento, além de outros, situação demonstrada na presente pretensão.

A Justificativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada preencheu todos os
requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive mediante as
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. por fim, não fin-almente, cumpre observar que é obrigatória a análise dasmrnuras, antes de se de deflagrar 
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pela legalidade ao pr*"ãii,""na. ' dos, razão pela qual opinamos

É o parecer, sub censura.

Riachão do Danras, 09 de junho de 202L.
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